
,,-.. PREFEITURA

--S-AO- -OM I. A »_QS.-=-G •
Unn n<>'V'c> r•.••...•...•CIt, UI'TI<1I •..•c>VOl his .•.óriCl_

LEI N° 061/2018

Dá denominação a prédio da
Secretaria Municipal de Educação e
Cultura de São Domingos-GO e dá
outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal de São Domingos, Estado de Goiás, aprova e
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica por esta Lei atribuído o nome de "Professora Joza" para o
prédio onde funcionar a Secretaria Municipal de Educação e Cultura de São
Domingos-GO.

Parágrafo Único. A presente denominação se refere à Professora
Josiniroza Guedes Lopes.

Art. ZO Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

São Domingos - GO, aos 17 dias do mês de agosto do ano de 2018.
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(Autógrafo de Lei n" 020/2018 oriundo do Projeto de Lei n° 010/2018 do Legislativo)


